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Constitucionalidade 
da criação de subteto 
remuneratório para 
vereadores na lei orgânica 
municipal: a proposta do 
município de Jahu 

Guilherme Aparecido da Rocha* 

RESUMO 

Após várias modificações desde 1988, a fixação dos subsídios dos 
parlamentares municipais atualmente esbarra nos limites máximos 
previstos na Constituição da República, sem prejuízo de outros requisitos 
nela própria estipulados ou previstos nas Leis Orgânicas Municipais. 
Nesse contexto, um Município paulista propôs a inserção de um novo 
limite remuneratório aos seus vereadores: que nenhum deles possa 
receber mais do que a média aritmética dos professores de educação 
infantil da rede pública municipal de ensino. A proposta aflora a análise 
científica do tema, de modo a compatibilizá-la com os princípios regentes 
do sistema normativo brasileiro, sem desconsiderar os anseios sociais 
que a acompanham. 

Palavras-Chave: Subsídios. Redução. Vereadores. Professores. 
Educação. 

*Procurador da Câmara Municipal de Jahu/SP. Graduado pela Faculdade de Direito 
de Bauru (ITE). Pós-graduado em Direito Civil, Processual Civil e do Trabalho pela 
ITE. Pós-graduado em Direito Tributário pela Pontifícia Universidade Católica 
de Minas Gerais. Autor do livro "Exame de Ordem Resolvido: Ética Profissional". 
Professor de várias disciplinas de direito em cursos preparatórios para concursos 
públicos. Autor do blog finalidadejuridica.com.br. 
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1. INTRODUÇÃO 

À medida que o País se desenvolve, aumenta o anseio social pela prestação 

qualitativa de serviços mínimos, como a educação. Alinhada a esses anseios, o 

Município paulista de Jahu pretendeu, por meio de emenda à sua Lei Orgânica, 

instituir subteto remuneratório aos parlamentares municipais, objetivando que 

nenhum deles pudesse receber mais do que a média aritmética dos professores de 

educação infantil da rede pública municipal de ensino. 

O projeto recebeu apoio de milhares de pessoas, que acostaram suas assinaturas 

em abaixo-assinado que passou a acompanhá-lo durante o trâmite processual 

legislativo. 

A inovadora pretensão legislativa atrai a atenção científica, pois requer variada 

ordem de estudos voltados à análise de sua compatibilidade com a Constituição da 

República de 1988. Baseado nisso, este ensaio foi dividido em cinco etapas, a iniciar 

pela evolução constitucional dos limites remuneratórios dos vereadores brasileiros. 

Também a forma de fixação e os limites dos subsídios dos parlamentares 

municipais exigem indispensável estudo, com o que se pode concluir, baseado nos 

termos constitucionais, se há ou não a possibilidade de ser instituído um subteto 

remuneratório municipal, voltado especificamente aos vereadores. 

A partir da conclusão aventada, de se cogitar a utilização de um padrão 

remuneratório específico como subteto, em detrimento de um valor ou percentual 

específico. 

Por fim, relevante deixar o campo da análise estritamente técnica e abstrata 

para buscar a mens legis da pretensão legislativa manifestada no referido Município 

paulista, vez que hialinamente encharcada de carga axiológica. 

Este ensaio não carrega a pretensão de encerrar o assunto, mas apenas de 

contribuir à abordagem crítica do tema à luz dos princípios constitucionais 

estruturantes do sistema normativo brasileiro. 

2. EVOLUÇÃO CONSTITUCIONAL DOS LIMITES REMUNERATÓRIOS 

Antes da análise sobre a constitucionalidade da instituição de um subteto 

remuneratório aos parlamentares municipais, é imperioso debruçar esforços na 

identificação da evolução histórico-constitucional do tema. Este ensaio não tem 
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por objetivo resgatar os primórdios imperiais do Brasil, mas apenas a evolução 

constitucional pós 1988'. 

Em sua redação original, a Constituição da República de 1988 dispunha (no 

art. 29, V') que a remuneração dos vereadores, assim como a do Prefeito e a do Vice- 

Prefeito, seria fixada pela Câmara Municipal em cada legislatura para a subsequente, 

com as limitações dos artigos 37, XI (já alterado por Emenda Constitucional), 150, 

II (princípio da igualdade tributária), 153, IIII (sujeição ao imposto sobre a renda e 

proventos de qualquer natureza) e 153, § 2°, I (sujeição aos critérios informadores 

do imposto sobre a renda - generalidade, universalidade e progressividade). 

Considerando a redação original do artigo 29, VI da Constituição, constata-se 

que havia apenas um teto remuneratório aplicável aos vereadores, isto é, o estipulado 

na redação então vigente do artigo 37, XP, embora nada impedisse a instituição, por 

meio de lei, de um subteto, também chamado de redutor. Nesse sentido a doutrina 

de MODESTO (2000, p. 209), ao debruçar esforços na análise da redação àquele 

momento vigente do art. 37, XI: 

A interpretação mais aceita desse dispositivo é o de que a lei ordinária poderia fixar um 
"limite máximo" de remuneração igual ou inferior à remuneração dos paradigmas 
apontados na Constituição: na União, os Ministros de Estado, Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e Congressistas; nos Estados, os agentes correspondentes (Secretários de 
Estados, Desembargadores e Deputados Estaduais); nos Municípios, o Prefeito. Quando 
a lei ordinária fixava o limite máximo de remuneração em valor abaixo do máximo 
permitido à lei pela Constituição, dizia-se que estabelecer um redutor ou subteto. (grifos 
no original) 

Contudo, o artigo 29 da Constituição, no que tange à fixação de um 

teto remuneratório aos vereadores foi alterado logo com a primeira Emenda 

Constitucional (n.° 01, de 31 de março de 1992). Esta emenda alterou a redação do 

inciso VI do artigo 29, que antes dispunha sobre a inviolabilidade dos vereadores 

1 Uma vez que esta é a mais democrática de nossas Constituições, cujo conteúdo pode ser 
considerado verdadeiramente espontâneo, feito "de baixo para cima e de fora para dentro", 
diferente das demais que se não foram impostas, foram ao menos induzidas por tutores 
intelectuais (MENDES, 2009, p. 203). 
2 Art. 29. [...] V - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores fixada pela 
Câmara Municipal em cada legislatura, para a subseqüente, observado o que dispõem os arts. 
37, XI, 150, II, 153, III, e 153,45 2°, I. 
3 Art. 37. [...] XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a menor 
remuneração dos servidores públicos, observados, como limites máximos e no âmbito dos 
respectivos Poderes, os valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer titulo, 
por membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, e, nos 
Municípios, os valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito. 
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por opiniões, palavras e votos 4 , para fixar um teto remuneratório específico, qual 

seja: setenta e cinco por cento dos subsídios estabelecidos, em espécie, para os 

Deputados Estaduais 5, com a ressalva do que dispunha o também já alterado 

artigo 37, XI. 
Posteriormente, o inciso VI do artigo 29 da Constituição sofreu nova 

modificação, fruto da Emenda Constitucional n.° 19, de 04 de junho de 1998, que 

também alterou o inciso V do mesmo dispositivo. Esta Emenda separou a disciplina 

remuneratória do Poder Executivo em relação ao Legislativo, deixando no inciso V 

apenas regras relativas ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, enquanto o inciso VI 

passou a ser reservado aos vereadores. 

Com a Emenda Constitucional n.° 19/98 foi mantido para os vereadores o 

teto único, de setenta e cinco por cento do valor estabelecido, em espécie, para os 

Deputados Estaduais, limite que não tardaria a ser alterado. 

Em 14 de fevereiro de 2000 foi promulgada a Emenda Constitucional n.° 25, cujo 

início da vigência ocorreu em 1° de janeiro do ano seguinte. Esta Emenda alterou a 

sistemática remuneratória dos vereadores, estabelecendo tetos específicos a depender 

do número de habitantes do Município, bem como voltou a estipular que a fixação dos 
subsídios dos parlamentares municipais fosse feita numa legislatura, para vigorar na 

subsequente, conteúdo que havia sido suprimido com a Emenda n.° 19/98. 
A partir da Emenda Constitucional n.° 25/00, o subsídio máximo dos 

vereadores passou a ter seis diferentes limites, a depender do número de habitantes 

do Município: 

Art. 29. [...] 
VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada 
legislatura para a subsequente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os 
critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: 
a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
b) em Municípios de dez mil e um a cinquenta mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
c) em Municípios de cinquenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a cinquenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais. (sem 
grifo no original) 

4. Garantia que, após ser renumerada, passou a estar prevista no inciso VIII do artigo 29. 
5. Art. 29. [...] VI - a remuneração dos Vereadores corresponderá a, no máximo, setenta e 
cinco por cento daquela estabelecida, em espécie, para os Deputados Estaduais, ressalvado o 
que dispõe o art. 37, XI. 
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O antigo teto único, de setenta e cinco por cento do valor estabelecido, em 

espécie, para os Deputados Estaduais, passou a ser, como se constata, aplicável 

apenas aos Municípios com mais de quinhentos mil habitantes. 

Da redação normativa do inciso VI constata-se, portanto, que a Constituição 

da República instituiu tetos remuneratórios específicos, isto é limites máximos que 

não podem ser extrapolados pelos parlamentares municipais, únicos responsáveis 

pela fixação dos próprios subsídios. 

3. FORMA DE FIXAÇÃO E LIMITES DOS SUBSÍDIOS 

Após analisar a evolução dos tetos remuneratórios aplicáveis aos vereadores 

brasileiros e culminar na identificação dos limites máximos específicos, vigentes 

a partir da Emenda Constitucional n.° 25/00, resta analisar a competência e o 

momento de sua fixação. 

Quanto à competência, o texto constitucional é inequívoco no sentido de que a 

própria Câmara Municipal é que fixará os subsídios dos respectivos parlamentares. 

No entanto, a fixação não é feita para viger imediatamente, mas apenas a partir da 

legislatura subsequente, em atenção ao princípio da irrevisibilidade 6 . Portanto, a 

menos que reeleitos, os parlamentares fixam os subsídios dos próximos ocupantes 

das vagas legislativas municipais. 

A Constituição da República de 1988 estabeleceu regras em relação às quais 

não se conferiu margem discricionária à atuação legislativa municipal, como se 

identifica na limitação temporal da fixação dos subsídios parlamentares. O inciso 

VI do artigo 29 é inequívoco ao prever que os subsídios devem ser fixados em uma 

legislatura, para viger na subsequente. 

Embora não seja objeto do presente trabalho a análise do limite temporal em 

que deva ser fixado o montante dos subsídios parlamentares na legislatura anterior 

a qual vigerá, é relevante mencionar que é majoritário o entendimento, partilhado 

pelo Supremo Tribunal Federal, inclusive, de que tal fixação deve ser feita antes do 

pleito eleitoral (BRAZ, 2009, p. 128). 

Desse modo, antes de realizadas as eleições municipais (princípio da previedade), 

os vereadores podem, por meio de lei, estabelecer qual o valor dos subsídios que 

serão auferidos pelos ocupantes das cadeiras legislativas da legislatura subsequente. 

6. Segundo o qual se proíbe a modificação dos subsídios no curso da legislatura para a qual 
foram fixados (SILVA, 2009, p. 54). 
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A fixação em si, não é um dever, mas uma faculdade. Caso o parlamento municipal 

não edite a cogitada lei, para a próxima legislatura os valores dos subsídios serão os 

mesmos vigentes na anterior. 

Os limites máximos estabelecidos no inciso VI do artigo 29 da Constituição, 

todavia, não excluem outros critérios fixados nas respectivas Leis Orgânicas 

municipais, consoante previsão constitucional expressa: 

Art. 29. [...] 
VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada 
legislatura para a subsequente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os 
critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: 

Os critérios a serem estabelecidos nas Leis Orgânicas municipais não podem 

guardar qualquer incompatibilidade com a Constituição da República de 1988, 

nem com a Constituição do respectivo Estado. Mas desde que compatível com 

a Constituição, a Câmara Municipal goza de plena autonomia para estabelecer 

critérios aptos à fixação remuneratória. Nesse sentido a doutrina de MODESTO 

(1995, p. 115): 

Não ordena a Constituição, à evidência, o critério para a fixação da remuneração dos 
agentes políticos do Município, riscando antes limites máximos de remuneração e o 
desenho fundamental do procedimento a ser observado pela Câmara Municipal no 
exercício dessa competência privativa. 
A omissão é congruente com a elevação do Município à condição de ente federativo (art. 1" 
da Constituição da República), dotado de autonomia política e administrativa, vale dizer: 
autonomia de auto-organização. Essa autonomia tem sua concretização perfeita com a 
edição das leis orgânicas municipais, diploma legal regulamentador de toda a ordenação 
política dos Municípios. (grifos no original) 

Poderia, então, a Lei Orgânica municipal estabelecer um subteto remuneratório 

aos parlamentares municipais? De imediato, constata-se que não há lesão aos limites 

constitucionais estipulados no inciso VI do artigo 29, pois se está a tratar de um 

redutor fundado na autonomia municipal, estabelecida pelo princípio federativo. 

4. CONSTITUCIONALIDADE DA INSTITUIÇÃO DE SUBTETO 

REMUNERATÓRIO NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL EA AUTONOMIA 

FEDERATIVA 

O Município, enquanto ente federativo goza de autonomia política, 

administrativa e financeira. Embora sujeito às limitações constitucionais, desfruta 
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de liberdade de auto-organização, podendo pautar suas prioridades e estabelecer 

limitações específicas. Nesse sentido, SILVEIRA aborda a autonomia municipal 

como verdadeiro princípio constitucional (2005, p. 223): 

Portanto, entende-se que a autonomia municipal é princípio constitucional especial, 
ou seja, é irradiação clara do princípio republicano (estruturante) e do federativo 
(constitucional geral). Nesse sentido, objetiva dar mais concretude aos referidos princípios, 
trazendo coesão e unidade ao sistema constitucional. 

A autonomia do Município está umbilicalmente associada não só ao modelo 

federativo, como também ao republicano, o que conduz à construção (ou ao menos 

à idealização) de um Estado atento às necessidades locais. Nesse sentido a doutrina 

ANTINARELLI (2012, p. 447): 

Desde a Proclamação da República até os dias atuais, com o advento da Constituição de 
1988, manteve-se o modelo de República Federativa, sobretudo em virtude da extensão 
territorial, uma vez que a descentralização do poder com a outorga ou delegação de 
poderes para os governos locais, permitiria a realização das políticas públicas necessárias 
à comunidade local e que tornariam possível o desenvolvimento do país de acordo com as 
características regionais. Assim, o poder local passaria a ter existência própria a partir de 

uma imperiosa necessidade coletiva local. 

O cerne da autonomia municipal, embora identificável em outros elementos, 

está contido na sua Lei Orgânica, chamada de Constituição Municipal por alguns 

(SOUZA, 2012, p. 143; AGUIAR, 1995, p. 64). Em Constituições anteriores, ao 

Município era conferida competência para atuar em matérias de seu "peculiar 

interesse". Na atual, porém, não por acaso aludida expressão foi substituída por 

"interesse local" 7, conforme a doutrina de SOUZA (2012, p. 144): 

Não parece sem propósito, assim, a alteração de expressões. Parece que o constituinte 
decidiu ampliar a atuação e importância do município e optou por traduzir essa ampliação 
na utilização de "interesse local", já que "peculiar interesse" estava identificado como uma 
série de constituições republicanas que não deram o devido valor aos municípios. 

Essa ampliação de atuação e relevância municipal, profundamente modificada 

pela Constituição de 1988 (SILVA, 2009, p. 639), justifica-se em função da proximidade 

da sociedade com seus representantes, diferente do que se verifica nas demais órbitas 

federativas, elemento precisamente observado por XAVIER (2008, p. 206): 

7. Com  isso, discordamos do entendimento de Luiz Alberto David Araujo e Vidal Serrano 
Nunes Júnior, para os quais as expressões "interesse local" e "peculiar interesse" são sinônimas 
(2005, p. 289). 
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A municipalidade corresponde ao ente público onde se consolida a relação entre 
os governantes e a sociedade de forma próxima, fortalecendo a unidade territorial 
primeiramente e, após, no Estado contemporâneo, os ideais democráticos. 

A partir de tal proximidade, os parlamentares locais dispõem da Lei Orgânica 
do Município, sem prejuízo de outros instrumentos, para viabilizar os anseios 

sociais. Sobre ela, pertinentes às palavras de AGUIAR (1995, p. 64): 

A lei orgânica é uma lei mais nobre que as demais, até porque exige processo mais árduo 
e mais solene de votação e aprovação, além de tratar de assuntos considerados mais 
importantes, mais básicos. Seus preceitos impõem-se às outras leis. Uma lei ordinária que 
contrarie determinação da lei orgânica ilegal será. Por isso tudo é que se diz que a lei 
orgânica exerce o papel de Constituição do Município. 

Desse modo, se a Constituição Federal previu um teto remuneratório aos 
subsídios dos parlamentares municipais, sem prejuízo da instituição de outros 
critérios afetos ao tema, inexiste óbice à fixação de novos limites. Isto porque 
dentre os critérios que pautam a forma de atuação governamental, cada esfera de 
Poder goza de independência e autonomia para estabelecer as próprias metas e 
prioridades. 

Não se vislumbra empecilho, portanto, à Câmara Municipal que pretenda 
instituir subteto remuneratório para seus vereadores, seja porque respeitados os 
limites máximos estipulados na Constituição da República, seja pelo intento de 
fomentar a reflexão acerca da relevância de direito fundamental específico, como se 
pretendeu no Município de Jahu com a criação de projeto segundo o qual nenhum 
vereador poderia auferir subsídios superiores à média aritmética dos vencimentos 
dos professores de educação infantil da rede pública municipal de ensino 8 . 

Nesse contexto, relevante trazer à tona, mais uma vez, as palavras de AGUIAR 
(1995, p. 77): 

Cabe à lei orgânica estabelecer, livremente, limites e critérios para a remuneração do 
Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores. A legislação federal e a estadual, até então 
existentes, não mais têm validade. A competência, agora, é exclusiva da Câmara. No 
regime da Constituição anterior, lei complementar federal regulava a remuneração dos 
Vereadores, enquanto a lei estadual, a do Prefeito. A matéria, agora, é de competência 
indelegável da Câmara. 

Se uma Câmara Municipal pretende que seus representantes livres e 
democraticamente eleitos não recebam mais do que os professores da rede pública 
municipal de ensino, esta pretensão somente pode ser reputada materialmente 
constitucional. 

8. Ao utilizar como subteto a média de vencimentos de professores de educação infantil 
da rede pública municipal (art. 211, § 2°, CRF13/88), resta afastada qualquer pretensa 
inconstitucionalidade decorrente da utilização de valores decorrentes da média remuneratória 
de professores vinculados a outros entes federativos. 
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A partir do momento em que alcançado o quórum necessário à aprovação do 

projeto de Emenda à Lei Orgânica que institui aludido subteto, consubstancia-se à 

vontade popular, exercida por meio dos seus representantes. 

A fixação em comento não viola a Constituição da República de 1988, pois não 

opera qualquer redução de vencimentos, que poderia cogitar-se ilícita, uma vez que 

opera efeitos apenas para a legislatura seguinte. Assim, finda a legislatura, encerra- 

se o mandato eletivo, de modo que haverá completa renovação do vínculo eletivo 

em face dos novos vereadores, ainda que haja reeleição. 

A instituição do subteto remuneratório em questão também não esbarra em 

impedimentos de outra ordem. Trata-se de vontade legislativa discutida, votada e 

promulgada pelo próprio Poder Legislativo, matéria em relação à qual não há que se 

cogitar de qualquer interferência do Poder Executivo. 

Lídimaa instituição de subteto remuneratório, restaanalisar aconstitucionalidade 

da utilização de um padrão determinado em detrimento de um valor específico. Ao 

invés de firmar um percentual, como fez a Constituição Federal, ou prever um valor 

específico, resta identificar se poderia a Lei Orgânica Municipal estabelecer como 

subteto a média de vencimentos de uma categoria profissional. 

5. CONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DE PADRÃO 

REMUNERATÓRIO ESPECÍFICO 

Se juridicamente possível, com fulcro nos princípios federativo e democrático, 

a instituição de um subteto remuneratório municipal aplicável aos vereadores, 

seria possível estabelecer como limite um padrão que representasse uma categoria 

profissional? 

No projeto de emenda à lei orgânica proposto no Município de Jahu, pretendeu- 

se que nenhum vereador pudesse ter subsídios superiores à média dos vencimentos 

de professores de educação infantil da rede municipal. 

A questão exige acurada análise, de modo a se afastar dois vícios aptos a 

macular a iniciativa: a vedação constitucional à equiparação salarial (art. 37, XIII) e 

a autonomia entre os Poderes (art. 2°), que seria afetada reflexamente, uma vez que 

competindo ao Poder Executivo fixar a remuneração dos professores, indiretamente 

geraria alteração dos subsídios parlamentares, em violação ao inciso VI do artigo 29 

da Constituição. 
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Quanto à vedação da equiparação salarial, não se pode pretender atrelar a 

alteração dos subsídios parlamentares às eventuais alterações na remuneração dos 

servidores públicos municipais de qualquer natureza, sob pena de lesão ao artigo 37, 

XIII da Constituição da República, consoante jurisprudência pacífica 9 . 

Há firme entendimento no Supremo Tribunal Federal no sentido da 

inconstitucionalidade da vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 

remuneratórias do serviço público, salvo exceções inseridas no próprio texto 

constitucional 1 °. 

Este, contudo, não é o intento do projeto apresentado na municipalidade 

paulista em comento, posto que não se cogitou, em momento algum, de equiparação 

no sentido técnico-jurídico do instituto, isto é, de atrelamento de um padrão 

remuneratório a outro. 

Em outras palavras, se não se vincula a alteração dos subsídios parlamentares 

a eventuais alterações nos vencimentos dos professores (servidores públicos 

municipais), não se esbarra em vício constitucional nomoestático. 

Não se configura qualquer inconstitucionalidade ao se fixar um padrão 

remuneratório como subteto municipal, pois não há alteração na sistemática 

constitucional de fixação de vencimentos, seja em relação à competência, aos marcos 

temporais ou aos limites estabelecidos. 

O que o projeto de emenda à Lei Orgânica do Município de Jahu pretende, 

em verdade, não é vincular remunerações, mas tão somente criar um subteto, um 

redutor remuneratório. Para tanto, não se valeu de um valor ou percentual incidente 

sobre os subsídios de parlamentares estaduais, mas criou um parâmetro, um limite 

que representa a média aritmética das remunerações percebidas por professores de 

educação infantil da rede municipal de ensino. 

A aferição do valor, em espécie, da média de vencimentos dos professores 

da rede municipal de ensino é matéria que pode ser delegada à lei ordinária. 

Apurado o valor e publicado em lei, ele representará o patamar máximo, o subteto 

remuneratório municipal para os vereadores. Assim, quando for editada a lei para 

9. RECURSO EXTRAORDINÁRIO - VINCULAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES 
POLÍTICOS LOCAIS À REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
- INADMISSIBILIDADE - EXPRESSA VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 37, 
XIII) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. Revela-se inconstitucional a vinculação 
dos subsídios devidos aos agentes políticos locais (Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores) à 
remuneração estabelecida em favor dos servidores públicos municipais. Precedentes. (RE 
411.156, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, julgamento em 19-11-2009, DJE de 
3-12-2009) 
10.Nesse sentido: ADI 3.491; ADI 2.831-MC; RE 709.685-AgR; ADI 4.154; RE 171.241; e 
ADI 4.009. 
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fixação dos subsídios da próxima legislatura, estes não poderão superar o subteto 

criado, valor que vigerá durante todo o curso do próximo mandato, podendo ser 

alterado apenas para correção inflacionária anual. 

Qualquer alteração nos vencimentos dos professores municipais não implicará 

nenhuma alteração dos subsídios dos vereadores, pois estes já estarão fixados em 

lei, do mesmo modo que estariam caso não existisse o subteto municipal. Caso a 

média aritmética remuneratória dos professores seja alterada, apenas em fixações 

posteriores poderá ser observada, sempre para legislaturas subsequentes, sob pena 

de lesão ao art. 29, VI da Constituição da República. 

Ao se descaracterizar pretensas equiparações, além de se afastar possível 

inconstitucionalidade nomoestática decorrente de violação ao art. 37, XIII da 

Constituição, também se desconstitui qualquer violação ao princípio da separação 

de funções (do art. 2° da Constituição). 

A lesão ao princípio da separação de funções ocorreria invariavelmente 

se houvesse vinculação dos subsídios dos vereadores a média aritmética dos 

vencimentos dos professores, pois à medida que a alteração da remuneração dos 

últimos implicaria na alteração dos subsídios dos primeiros, ter-se-ia, indiretamente, 

o Poder Executivo fixando os vencimentos dos integrantes do Poder Legislativo. 

Contudo, ao se descaracterizar aludida vinculação, também desaparece a 

sombra de lesão ao artigo 2° da Constituição da República de 1988, que somente 

por via reflexa poderia ser configurada. 

O que o projeto do Município de Jahu pretende, como se viu, é a instituição 

de um subteto remuneratório, calculado com base num valor que se coloca como 

expositor de um direito fundamental básico e indispensável: a educação. Direito que 

se constrói com a figura do professor, cuja reflexão o projeto tende a provocar na 

sociedade local. 

O projeto, ao estabelecer a média de vencimentos dos professores como subteto 

remuneratório dos vereadores municipais não viola a Constituição da República, 

assim como não violaria se qualquer outro valor ou percentual fosse estabelecido, 

bem como se independente da existência de um subteto, os vereadores de uma 

legislatura fixassem para os da subsequente um valor já reduzido, como no importe 

de um salário mínimo, por exemplo. 
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6. ANÁLISE DA MENS LEGIS: QUE NENHUM VEREADOR POSSA 

RECEBER MAIS DO QUE O PROFESSOR DE SUA CIDADE 

Após análise da viabilidade técnica da implantação de um subteto remuneratório 

que impeça que vereadores recebam mais do que a média aritmética dos professores 

de educação infantil do Município, este ensaio não poderia ser encerrado sem uma 

análise meritória do que se pretende com o escorreito projeto de emenda à Lei 

Orgânica do Município de Jahu. 

A manifestação direta da vontade popular não deve ser vista apenas mediante 

as formas constitucionalmente previstas, como a iniciativa popular, o plebiscito 

e o referendo. Fenômenos neoconstitucionalistas induzem a uma evolução 

interpretativa que permite identificar outros meios igualmente aptos à manifestação 

social e à busca pelo interesse público. 

As mudanças sociais de um Estado federado não acontecem apenas em âmbito 
geral, nacional. Podem, antes, nascer em pontos determinados, fruto de anseios 

locais que, mais tarde, podem se transformar em intenções regionais e, quiçá, 

nacionais. Nesse sentido bem recorda Geraldo Ataliba (2007, p. 46): 

Realiza-se no Município brasileiro, com notável extensão, o ideal republicano da 
representatividade política, com singular grau de intensidade. Aí, a liberdade de 
informação, a eficácia da fiscalização sobre o governo, o amplo debate das decisões 
políticas, o controle próximo dos mandatários pelos eleitores, dão eficácia plena a todas as 
exigências do princípio republicano representativo. 

O princípio democrático, além de ser visto como a própria necessidade de 

governo representativo, deve ser enxergado como a própria essência da concretização 

dos anseios sociais, manifestado por diversas maneiras, numa noção de governo 

do povo revelado pela própria etimologia do termo democracia. Etimologia que 

constitui a base do conceito de Estado Democrático (DALLARI, 2005, p. 145). 

A conjugação da autonomia municipal com o princípio democrático coloca os 
vereadores em proximidade diferenciada em relação à sociedade que os elege. Não 

há outro ente federativo no qual estejam tão próximos eleitos e eleitores. 

O Estado brasileiro desfruta da maior amplitude de sua democracia, já que 

atualmente preenchidas as condições apontadas como necessárias por Manoel 

Gonçalves Ferreira Filho, quais sejam: abundância de informações e amplas 

liberdades públicas, como o direito de reunião, de associação, de manifestação etc 
(2009, p. 105). 

Desse modo, é razoável e lídimo admitir a possibilidade jurídica da 

implementação de mudanças aptas a alterar preceitos gerais com base no interesse 
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local, em aspiração alinhada ao raciocínio desenvolvido por BARROSO, em brilhante 
excerto sobre os avanços do constitucionalismo brasileiro (2009, p. 246/247): 

Sob a Constituição de 1988, o direito constitucional no Brasil passou da desimportância 
ao apogeu em menos de uma geração. Uma Constituição não é só técnica. Tem de haver, 
por trás dela, a capacidade de simbolizar conquistas e de mobilizar o imaginário das 
pessoas para novos avanços. O surgimento de um sentimento constitucional no país é algo 
que merece ser celebrado. Trata-se de um sentimento ainda tímido, mas real e sincero, 
de maior respeito pela Lei Maior, a despeito da volubilidade de seu texto. E um grande 
progresso. Superamos a crônica indiferença que, historicamente, se mantinha em relação 

à Constituição. E, para os que sabem, é a indiferença, não o ódio, o contrário do amor. 

Em âmbito municipal, fundada no interesse local, cabe à sociedade, por meios 
de seus representantes promover tais "sentimentos constitucionais" à Lei Orgânica, 
viabilizando novas conquistas, especialmente àquelas voltadas à efetivação dos mais 
valiosos direitos, como a educação, de modo a resgatar a lição de Montesquieu, 
segundo a qual "é no governo republicano que faz necessária toda a força da 
educação" (2010, p. 52). 

Ao se pretender que nenhum vereador possa auferir subsídios superiores à 
media de vencimentos dos professores, o Município promove reflexão sobre o valor 

deste importante profissional no contexto social local. 
A mens legis que acompanha um projeto dessa natureza, além de estar direcionada 

à busca de um anseio social, pretende que os parlamentares locais possam, através da 

sua atividade legislativa, fomentar as necessárias mudanças à educação em âmbito 

local, já que não detém competência para promovê-las diretamente. 

7. CONCLUSÕES 

Os limites impostos pela Constituição da República de 1988 aos subsídios 
dos parlamentares municipais passaram por várias modificações. Em todas, o 
Constituinte preocupou-se exclusivamente com os limites máximos, deixando 
outros a cargo dos próprios Municípios, entes federativos autônomos para se auto- 
organizarem de acordo com seus interesses locais. 

Respeitadas as diretrizes constitucionais relacionadas à forma de fixação, os 
vereadores possuem liberdade para criarem limites não previstos na Constituição 
da República. Desde que não alterem os subsídios por eles recebidos no curso da 
própria legislatura, podem reduzi-los ou majorá-los. 

No mesmo sentido, podem os parlamentares municipais instituir subteto 
remuneratório na Lei Orgânica, especialmente quando tal medida esteja 
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acompanhada de alta carga axiológica, como o que se pretendeu no Município 

paulista de Jahu. 

Ao pretender que nenhum vereador aufira subsídios superiores à media 

aritmética dos vencimentos dos professores de educação infantil da rede pública 

municipal, promove-se grande reflexão social acerca da relevância dos profissionais 

da educação, dentro dos limites da competência municipal. 

Ademais, viabiliza-se o fomento à promoção de iniciativas voltadas a implantação 

de mudanças qualitativas na educação municipal. Embora não possam os vereadores 

promover alterações na carreira profissional dos professores municipais (pois se 

trata de medida cuja iniciativa é privativa do Poder Executivo), podem contribuir à 

construção de uma sociedade mais atenta ao direito fundamental à educação. 

O contexto democrático atual do Estado brasileiro contribui com mudanças 

que priorizem a satisfação material dos chamados direitos mínimos, numa 

concretização que busca a qualidade desses direitos e à criação de condições aptas 

ao seu pleno desenvolvimento, especialmente aos profissionais responsáveis por sua 

implantação. 
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COUTINHO & HORTA ADVOGADOS 

PARECER: ASPECTOS JURÍDICOS RELATIVOS AO PROJETO DE EMENDA À 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JAHU — SP N° 0612013 

CONSTITUCIONAL — ADMIISTRATIVO — FIXAÇÃO DE SUBSIDIO DE 

VEREADORES — ESTABELECIMENTO DE TETO MUNICIPAL A MÉDIA 

ARITIMÉTICA ENTRE O MENOR E O MAIOR VALOR DOS VENCIMENTOS 

DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL — CABIMENTO — 

RESPEITO AO TETO REMUNERATÓRIO CONSTITUCIONAL - 

AUTONOMIA MUNICIPAL — CONSTITUCIONALIDADE 

Trata-se de Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município de Jaú 

em relação ao estabelecimento de limite máximo dos subsídios dos Vereadores 

Pretensão legitima do vereador o que autoriza a elaboração do presente parecer 

DA PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE "TETOS" JUNTO AO FUNCIONALISMO 
PÚBLICO E DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS 

Inicialmente, cumpre ressaltar, que o legislador constituinte de 1988. 

em atenção ao princípio federativo instituído no sistema constitucional pátrio. 

estabeleceu os contornos fundamentais da descentralização política ao estabelecer 

expressamente as regras de auto-organização das entidades federativas. 

Assim, estabeleceu como cláusula pétrea a forma federativa de 

Estado (art. 60, §4°, I) e Instituiu com clareza a repartição de competências políticas 

entre os entes federativos, quais sejam, União. Estados-membros, Distrito Federal e 

Municípios conforme se infere dos artigos 21 a 32 da Lei Maior 
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Nessa esteira de raciocínio, preservou ainda a autonomia dos entes 

políticos integrantes da República Federativa do Brasil, limitando-se apenas e tão 

somente a estipular normas gerais a fim de preservar a harmonia da Federação 

garantindo às entidades federativas sua capacidade de auto-organização por meio 

das respectivas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas. 

Desse modo, várias são as normas (regras e princípios) que devem 

ser observadas pelas entidades federativas no exercício de suas competências 

legislativas previstas na Constituição Federal de 1988. Contudo, no caso do 

presente projeto de Emenda à Lei orgânica do Município de Jaú, tendo em vista seu 

próprio teor, será abordado preponderantemente o limite de subsídios dos 

detentores de mandato eletivo junto ao Poder Legislativo Municipal: os vereadores. 

A Constituição Federal pátria de 1988, na redação originária que lhe 

havia dado a Emenda Constitucional n.° 19/98, outorgava competência à Câmara 

Municipal para a fixação do subsídio de seus vereadores (artigo 29, VI), por lei de 

sua iniciativa, na razão de, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) daquele 

subsidio estabelecido em espécie para os deputados estaduais, observado o que 

dispõem os arts. 39,§4°. 57, §7°. 150, II, 153, III e 153, §2°, Ida CF.  

Ocorre que o referido texto constitucional foi novamente modificado 

pela Emenda Constitucional n.° 25/00, que, por sua vez, estabeleceu uma relação de 

proporcionalidade entre a população do Município e o percentual máximo do 

subsidio dos vereadores em relação ao subsídio dos deputados Estaduais. 

No caso do Município de Jaú, cuja população é de aproximadamente 

130.000 (cento e trinta mil) habitantes, o limite máximo do subsídio dos vereadores é 

de até 50% (cinqüenta por cento) do subsídio dos deputados estaduais. (cf. art. 29, 

VI, d/CF). 

Esta é redação do mencionado dispositivo constitucional: 

"Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com 

o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da 

Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos 

nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes 

preceitos: 
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- o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras 

Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que 

dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na 

respectiva Lei Orgânica  e os seguintes limites máximos: 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do 

subsidio dos Deputados Estaduais". 

Frise-se. ademais, que a aludida alteração constitucional não 

excluiu, em absoluto, a competência da Câmara Municipal para legislar sobre a 

fixação dos subsídios de seus vereadores, sendo, contudo, obrigatória a 

observância dos limites estabelecidos pela Emenda Constitucional n.° 25/00 

Além dessas restrições constitucionais ao poder de legislar dos 

entes federativos, outras foram impostas através da Emenda Constitucional n.° 

25/00, que, por sua vez, acresceu á Constituição de 1988, o artigo 29-A, que limita o 

total da despesa do Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos vereadores 

e excluídos os gastos com inativos, a determinados percentuais da soma da receita 

tributária e das transferências de receitas constantes dos artigos 158 e 159 da 

Constituição Federal. 

No caso do Município de Jaú, este percentual é de 6% (seis por 

cento), como se infere do Art. 29-A. II, da Constituição Federal de 1988, percentual 

este devidamente alterado pela Emenda Constitucional n.° 58/09. 

Nesse sentido:  

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá 
ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita 

tributária e das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 

159, efetivamente realizado no exercício anterior 

11 - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 

(cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes".               
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De outra banda, além dos limites retro mencionados. a Carta 

Constitucional estabelece como teto do funcionalismo brasileiro o subsídio dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal 

É o que se infere do inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, 

determina que: 

"Xl - a remuneração e o subsídio  dos ocupantes de cargos, funções e 

empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional. dos 

membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 

demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as 

vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder 

o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 

Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsidio mensal do 

Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados 

Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite 

aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores 

Públicos". 

Da leitura do dispositivo Constitucional citado é possível extrair a 

conclusão de que se está diante do estabelecimento de um limite remuneratório 

máximo para o funcionalismo nacional, bem como existem subtetos que igualmente 

limitam o subsídio das esferas estadual, distrital e municipal.  

Veja-se que no âmbito federal. o teto remuneratório dos detentores 

de mandato eletivo está limitado ao subsidio mensal em espécie dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal 

Quanto aos integrantes do Poder Legislativo dos Estados Membros 

e Distrito Federal o teto remuneratório é o dos subsidios dos Deputados Federais.              
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Por fim, na esfera municipal, não obstante o silêncio do texto 

constitucional, a conclusão a que se chega é a de que tanto no Poder Executivo 

como no Poder Legislativo, o subteto equivale à remuneração do prefeito. 

De fato, UADI LAMËGO BULOS explica que "... o inciso XI do art. 

37 não especificou se os membros do Poder Legislativo se submetem ao teto 

salarial do prefeito. Mesmo assim, numa exegese ampla da mensagem normada, 

afigura-se induvidosa tal conclusão. Do contrário estar-se-ia estimulando o 

locupletamento ilícito. Ora, seria um inusitado absurdo admitir a figura dos 

'vereadores marajás'. O pórtico da moralidade administrativa veda incursões nesse 

sentido (CF, art. 37 caput), até porque a democracia representativa é contrária ao 

enriquecimento sem causa (CF. art. 1°, parágrafo único) 1 . 

Da leitura e interpretação dos dispositivos constitucionais 

supracitados, infere-se que a Lei Maior apenas e tão somente se limitou a  

estabelecer 'tetos remuneratórios', 
 donde se extrai a evidente conclusão de que o 

legislador constituinte buscou evitar abusos por parte dos representantes das 

esferas federativas. 

Não é demais lembrar que a 

inicialmente fora um múnus público gratuito, um 

daqueles que se propunham a participar da coisa 

vida política do Estado. 2  

Contudo. o próprio Estado reconhecendo a importância de tal 

atividade passou a remunerá-la. 

O que não se pode esquecer é de que não se trata aqui de uma 

'profissão', mas de um múnus público. 

Nesse passo, uma parcela de altruísmo e de sacrifício pessoal não 

se mostra incompatível com as expectativas legítimas que o eleitor deve ter em 

relação aos seus representantes. Nada mais democrático que querer atrair 

1  Bulos, Uadi LarTlêgO. 
"Curso de Direito Constitucional" 5° edição, editora Saraiva, São Paulo , 2010, p.1022. 

2 
 Meireles, Hely Lopes "Direito Municipal Brasileiro", 14° edição, editora Malheiros, São Paulo, 2006, 

p.624. 
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COUTINHO & HORTA ADVOGADOS  

representantes pelo viés ideológico, e repelir aqueles que ali estão pelos motivos 

errados. 

Aliás, nas palavras de UADI LAMÉGO BULOS "a finalidade do teto 

remuneratório é dar maior transparência e uniformidade de tratamento dos dinheiros 

públicos, impossibilitando a concessão de vantagens por meio de resoluções 

administrativas, outrora expedidas em sentido contrário ao princípio constitucional da 

moralidade A Emenda Constitucional n. 41/2003, seguindo os passos da Emenda n. 

19/98, consagrou o Regime geral de subsídios no intuito de acabar com aquelas 

vantagens e mais vantagens injustificadas que, na maioria das vezes, incorporavam- 

se, cumulativamente ao vencimento padrão do servidor, distorcendo toda uma 

carreira". 3  

A propósito, já existem precedentes jurisprudenciais no que se refere 

à possibilidade de redução dos subsídios dos vereadores, como se infere de 

acórdão do E, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo abaixo colacionado: 

"COBRANÇA. Verba de representação. Lorena. Vice-prefeito. Resoluções n" 

4/92, 9/93 e 1/95. Decretos Legislativos n" 15/92 e 5/93. Art. 29. V da CF com 

redação anterior à EC n. 19/98. Redução do valor dos subsídios e verba de 

representação aplicada na mesma legislatura. Cobrança das diferenças — O 

inciso VI do art. 29 da Constituição Federal, ao determinar que a 

remuneração dos agentes políticos seja fixado na legislatura atual para a 

legislatura subsequente, tem o claro propósito de evitar que os 

vereadores aumentem a própria remuneração, não impede que a  

diminuam. Constitucionalidade e legalidade das Resoluções 5/93 e 9/93, 

de 6-5-1993. Improcedência. Recurso do autor provido em parte para reduzir 

a verba honorária (TJ/SP 33741-5/0-00. 10 Câmara de Direito Público. Rel. 

Des. Torres de Carvalho. DJ 03.08.2009)' 

Nessa esteira de entendimento, infere-se que não há proibição de  

ordem constitucional à redução dos tetos remuneratórios por parte da  

entidade municipal,  haja vista que. como mencionado, a mens legis é a de apenas 

estabelecer limites máximos. em nada impedindo que sejam fixados pelas demais 

entidades federativas valores inferiores a esse limite. O que não se concebe, à 

evidência, é a fixação para além dos limites constitucionais. 

3  Op. Cit., p.1020. 
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Quanto à previsão relativa à irredutibilidade de vencimentos 

constante do inciso XV do art. 37 da Constituição Federal, há que se atentar que 

esta não se aplica aos detentores de mandato eletivo.  

Da própria leitura do dispositivo constitucional se extrai tal 

conclusão: 

"XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos 

públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI  e X1V deste 

artigo e nos arts. 39. § 4°, 150, Ii, 153, 111, e 153, § 2°, 1" 

De fato, através de interpretação sistemática. resulta do 

ordenamento jurídico positivo que tais direitos são circunscritos aos servidores 

públicos e agentes políticos vitalícios por ocuparem cargos profissionais, cujo  

regime turídico é marcadamente distinto daqueles que transitoriamente são  

investidos em cargos públicos de natureza política. 

Acrescenta-se a isso o próprio impedimento gerado pela regra da 

anterioridade da legislatura que compreende a inalterabilidade do subsídio dos 

vereadores durante a legislatura. 

Nesse sentido, é a lição de WALLACE PAIVA MARTINS JUNIOR: 

"A garantia da irredutibilidade não se estende aos agentes políticos 

investidos em mandatos e que não integram carreiras.  Com  efeito, 

diferentemente dos servidores públicos, esses agentes políticos não gozam 

de garantia, uma vez que a fixação de seus subsídios situa-se no plano 

das conveniências políticas.  A fixação dos subsídios dessa espécie de 

agentes políticos atende ao seu específico regime jurídico, incomparável com 

os demais, razão pela qual não se inserem na revisão geral prevista no art. 

37 X da Constituição" 4  

Dessa forma, o referido projeto de emenda à Lei Orgânica que visa 

acrescentar o Parágrafo único ao art. 14 do referido texto, não esbarra em qualquer 

óbice de ordem constitucional. haja vista que respeita todos os limites ali pré- 

estabelecidos. 

4 
 Martins Junior, Wallace Paiva 'Remuneração dos Agentes Públicos', Ed. Saraiva, 2009, p.166.  
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DA AUTONOMIA MUNICIPAL PARA AUTO ORGANIZAÇÃO 

Diante da estrutura federativa de nosso país, não se pode olvidar do 

fato de que, não obstante existam normas gerais insculpidas no texto constitucional, 

este, como não poderia deixar de ser, traça as regras e principios da estrutura e 

funcionamento harmônico das entidades federativas de forma a permitir o sadio 

funcionamento das duas ordens de Poder. 

O poder central conferido à federação, e o poder descentralizado. 

conferido às entidades federativas de forma a garantir sua autonomia. 

Nesse passo, a Lei Maior assegurou aos Municípios a possibilidade 

de se auto-organizarem através de suas próprias Leis Orgânicas desde que, 

obviamente, observem os princípios estabelecidos na Constituição Federal e de seu 

respectivo Estado membro. 

Nas palavras de ANDRÉ RAMOS TAVARES' "O traço mais 

marcante da autonomia política é que o Município elabora sua própria lei 

orgânica./.. /Os Municípios representam uma excelente fórmula de descentralização 

administrativa do Estado. Quanto mais descentralizado o exercício do poder do 

Estado, maiores as chances de participação política do cidadão e, por 

consequência, mais elevado o nível democrático que se pode alcançar.  É por 

isso que se observa uma tendência muito forte à valorização dos Municípios ou 

distritos, não obstante se acentue, como já salientado alhures, a integração dos 

Estados em blocos de abrangência continental. Não se trata portanto, de 

movimentos antagônicos. Antes se complementam pelos objetivos que cada qual 

preserva. Assim, se de uma parte, por meio da integração regional de nações 

diversas, implementa-se uma associação de Estados que tendem a formar uma 

unidade federal mais ampla (um bloco continental coeso), por outro lado, através 

da municipalização assequra-se que todos os cidadãos tenham voz ativa na 

união formada, e, além disso, preservam-se as culturas e particularidades de 

cada povo.  

A seu turno, HELY LOPES MEIRELES já asseverava que "A 

Constituição Federal de 1988 mantém em seu texto,. além da autonomia politica do 

s  Tavares, André  Ramos. Curso de Direito Constitucional, 5 edição, editora Saraiva, São Paulo, 2007, p984 
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COUTINHO & HORTA ADVOGADOS  

município (composição de seu governo e legislação local), a administração própria 

no que concerne ao interesse local, mais a organização e execução dos serviços 
públicos de sua competência e a ordenação urbanística de seu território (art. 30. IV, 

V, VI, VII, VIII e IX). O conceito de administração própria não oferece dificuldade de 

entendimento e de limitação — é a gestão dos negócios locais pelos representantes 

do povo do Município, sem interferência dos poderes da União ou do Estado- 

membro. Mas a cláusula limitativa dessa administração exige exata interpretação, 
para que o Município não invada competência alheia, nem deixe de praticar atos que 

lhe são reservados. Tudo se resume, pois, na precisa compreensão do significado 

de interesse locars . 

Nesse ponto, é inegável a autonomia dos Municípios para 

estabelecerem as regras de estruturação dos Poderes Executivo e Legislativo locais, 

notadamente no que tange à fixação dos seus subsídios. 

No caso em estudo, a Lei Orgânica do Município de Jaú estabelece 

no inciso V do art. 14 ser da competência exclusiva da Câmara Municipal propor 

projeto de lei que fixa os subsídios do prefeito, vice-prefeito, secretários municipais e 

vereadores. 

O que propõe o projeto de emenda ora em estudo é estabelecer um 

'teto remuneratório municipal' para os seus vereadores qual seja a média dos 

vencimentos dos professores do ensino infantil. 

Com efeito, a proposta constante do projeto, se insere  

perfeitamente no âmbito de autonomia dos Municípios, atendendo 
 

exclusivamente o interesse local. 

Veja-se que, não há qualquer afronta a princípios e regras 

insculpidos na Constituição Federal ou Estadual, mas sim harmonia aos referidos 

textos. 

Por outro lado, cumpre informar que a iniciativa encontra amparo 

nos próprios objetivos fundamentais da República, visando a construção de uma 

sociedade livre. justa, e solidária, além de melhor atender sua função social 

Cp. Cit. P. 109  
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trazendo a condição dos representantes locais á realidade vivida por seus 

representados. 

Nem se avente a hipótese de que se estaria, desse modo, 

vinculando o aumento do subsídio dos vereadores à outra categoria profissional. 

haja vista que eventual aumento dos vencimentos dos professores da educação 

infantil não implicará automático aumento dos subsídios dos vereadores pois 

a fixação destes depende de lei de sua exclusiva iniciativa.  

Além disso, como se infere da JUSTIFICATIVA ao projeto de 

emenda, a referida alteração vem ao encontro da valorização do profissional da 

educação cujos vencimentos devem ser fixados pelo Chefe do Executivo local 

cabendo a ele tal iniciativa . 

CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, é possível concluir que o referido projeto de 

emenda à Lei Orgânica do Município de Jaú não possui qualquer mácula de ordem 

legal ou constitucional, haja vista que respeita os limites remuneratórios 
constitucionais, bem como reflete o exercício da autonomia Municipal, além de 

atender aos interesses da comunidade local, verdadeira destinatária das decisões 

por aqueles tomadas . 

É o parecer .   

Bazlio de Alvarenga;outitificiJunior 

OAB/SP-445.463     

Nelson José Rodriguest Horta 

OAB/SP 142.917           
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